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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 8/2026 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, por intermédio de seu Prefeito Municipal, DIEGO 
JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO: 
• o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil; 
• o disposto no art. 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014, que autoriza a 
dispensa de chamamento público quando a parceria envolver organização da 
sociedade civil que desenvolva atividades continuadas e relevantes de 
interesse público, em situação que configure inviabilidade de competição; 
• o disposto no art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014, que autoriza a 
inexigibilidade de chamamento público quando houver inviabilidade de 
competição decorrente da natureza singular do objeto e da comprovada 
ausência de outras entidades com estrutura física, técnica e pedagógica 
equivalente no território municipal; 
• o disposto na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB), que assegura o atendimento educacional especializado aos 
educandos com deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
• o disposto na Lei Federal nº 14.113/2020, que regulamenta o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, permitindo a aplicação de recursos na 
educação especial, inclusive por meio de parcerias com instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos; 
• que a educação das pessoas com deficiência intelectual e múltiplas 
deficiências constitui dever do Estado, nos termos da Constituição Federal, 
da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) 
e demais normas aplicáveis; 
• que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE 
desenvolve, de forma contínua, permanente e comprovada, atendimento 
educacional especializado, com profissionais habilitados e estrutura 
adequada, atuando de maneira complementar à rede pública municipal de 
ensino; 
• que os serviços prestados pela entidade são essenciais para a garantia do 
acesso, permanência e desenvolvimento educacional dos alunos com 
deficiência intelectual e múltiplas deficiências, caracterizando relevante 
interesse público na área da educação; 
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• que a entidade possui capacidade técnica, operacional, pedagógica e 
experiência comprovada, evidenciando a singularidade da prestação do 
serviço e a inviabilidade de competição; 
• que a entidade encontra-se regularmente constituída, inscrita no CNPJ nº 
77.871.416/0001-00, atendendo a todos os requisitos legais para a celebração 
da parceria; 
RESOLVE: 
Art. 1º 
DECLARAR INEXIGÍVEL o chamamento público, com fundamento no art. 30, 
inciso VI, e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, para a 
celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO/CONVÊNIO com a seguinte 
Organização da Sociedade Civil: 
• Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
• CNPJ: 77.871.416/0001-00 
Art. 2º 
O objeto da parceria consiste no: 
Repasse de recursos financeiros oriundos do FUNDEB, destinados à 
manutenção e desenvolvimento do atendimento educacional 
especializado aos alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências 
atendidos pela APAE de Altônia, compreendendo: 
I – contratação e pagamento de pessoal para atuação no atendimento 
educacional especializado; 
II – aquisição de materiais para manutenção de bens imóveis; 
III – contratação de mão de obra e serviços para manutenção e 
conservação do espaço físico da entidade; 
IV – aquisição de imóvel destinado à ampliação, adequação e fortalecimento 
da estrutura física para atendimento educacional especializado. 
Art. 3º 
A meta pactuada consiste no: 
Atendimento educacional especializado de 146 (cento e quarenta e seis) 
pessoas, alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências 
regularmente matriculados e atendidos pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altônia – APAE, conforme critérios, procedimentos, 
quantitativos e cronograma estabelecidos no Plano de Trabalho aprovado. 
Art. 4º 
O valor total da parceria será de: 
R$ 592.373,06 (quinhentos e noventa e dois mil, trezentos e setenta e três 
reais e seis centavos), a ser repassado conforme o cronograma de 
desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, com recursos do FUNDEB. 
Art. 5º 
As despesas decorrentes da execução da parceria correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias vinculadas ao FUNDEB, consignadas no 
orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 6º 
A parceria será formalizada mediante Termo de Colaboração/Convênio, 
observadas as normas relativas à execução, monitoramento, avaliação, 
fiscalização e prestação de contas previstas na Lei nº 13.019/2014, na 
legislação do FUNDEB e nas orientações do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
Art. 7º 
O extrato do presente ato deverá ser publicado nos meios oficiais exigidos 
pela legislação vigente, assegurando a publicidade, a transparência e o 
controle social. 
Art. 8º 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste 
extrato, para eventual impugnação à presente justificativa, nos termos do art. 
32, § 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Art. 9º 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Altônia, 10 de fevereiro de 2026. 
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